
 

 

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO 

ESTADO DO PARANÁ 
RUA FRANCISCO FERREIRA ALBUQUERQUE 1488 - TELEFAX (44) 3518-5050 - CEP 87302-220 

C.N.P.J. 79.869.772/0001-14 

CONTATO@CAMPOMOURAO.PR.LEG.BR 

WWW.CAMPOMOURAO.PR.LEG.BR 
GABINETE VEREADOR MARCIO BERBET - PP 

 

 

REQUERIMENTO 
  
 
 
 
 
 
 
 
       
 
 
 
 
            

          
 
 

O Vereador que o presente subscreve, ao usar 

das atribuições conferidas pelo Artigo 137, inciso III do Regimento Interno desta 

Casa de Leis REQUER à Mesa Diretiva, ouvido o Soberano Plenário, que seja 

remetido expediente ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO – TAUILLO 

TEZELLI solicitando que nos informe, afim de esclarecimento público: 

 

 

a) Encaminhe de forma detalhada (por meio 

digital) a lista de equipamentos destinados ao Parque Infantil do Centro Esportivo 

e Lazer “Antonio Carlos Scarpin”, anexo ao Centro Social Urbano “Edemilson 

Zarpelon”. 

b) É verídica a notícia que houve o furto dos 

equipamentos que eram destinados ao Parque Infantil do Centro Esportivo e Lazer 

“Antonio Carlos Scarpin”?  
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c) Por que foram deixados os equipamentos 

do Parque Infantil do Centro Esportivo e Lazer “Antonio Carlos Scarpin” no chão 

sem a devida montagem, fiscalização e vigia dos mesmos? 

d) Se não for verídica a notícia, informe qual 

será o prazo para instalação dos brinquedos. 

 

JUSTIFICATIVA: 

Foi destinado a criação de um parquinho para 

pessoas especiais e crianças, no Centro Esportivo e Lazer “Antonio Carlos 

Scarpin” anexo ao Centro Social Urbano “Edemilson Zarpelon”.  

Ocorre que Cidadãos Mourãoenses procuraram 

este Vereador, e denunciaram o furto dos equipamentos destinados para o Centro 

Esportivo e Lazer “Antonio Carlos Scarpin”. 

Posto isso, visando informar a população, como 

organizar futuras ações preventivas, bem como, prevenir ações contra o Poder 

Executivo, são necessárias informações sobre os brinquedos deixados, anexo ao 

Centro Social Urbano “Edemilson Zarpelon”. 

 

 

        SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO 
DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 06, de maio de 2024. 
 
 
 
 
 
 

Marcio Berbet 
Vereador 
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